
(;OvERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

Gabitiete do Secretário 

OfIcio n°. 	8 /2020-GASEC 

Salvador/Ba, 20 de agosto de 2020 

Ao ExcelentIssimo Senhor 

,Joäo Evilásio Vasconcelos Bonfim 

C'onselheiro 

Tribunal de Comas do Estado da Bahia - TCE 

Assunto: Resposta a Notiticação - OfIcio n° 001469/2020/TCE/SEG/GECON. Ref: Processo 
no  Oil 475/2() 19 

Senhor Conseiheiro Relator. 

Curnprirnentando-o cordialmente, em atenção ao expediente em epIgralé, por meio 

do quai encaminha Reiatório de Auditoria elahorado pela Primeira Coordeiiadoria de Controle 

Externo - Geréncia IC tendo por objeto a compensacão tarifária do Sistema Metroviãrio 

Salvador - Lauro de Freitas. encarninhamos tempestivamcnte Nota Técnica corn Os respectivos 

subsidios elahorada pela Superintendência de Mohilidade - SUMOB. area técnica competente e 

unidade gestora responsavel pela execução do contrato n° 01/2013. 

Renovamos votos de elevada kstima e disji 

NJS4flk ente P rtela llegr 

ICE - 

5z1 Avenida n0  550. Centro Administrativo da Bahia - CAB 
CEP: 41.745-004 1 Salvador - Bahia - Brasil 
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SECRETARIA DE 	 BAI1L. DESENVOLVIMENTOUR8ANO 
I GOVERNO DO ESTADO 

OBJETIVO (AcAo I OBJETO): 	 MUNICIPIO: 

SISTEMA METROVIARIO DE SALVADOR E LAURO DE FREITAS - SMSL Salvador 

Compensacão Tarifária do SMSL 

RESPONSABILI DADE DE ELABORAcAO: 	 DATA DA INFORMAcAO: 

race Gomes 	 17.08.2020 

I NTRODUcAO 

A Secretaria de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia - SEDUR, por 

meio da sua Coordenaco de Controle Interno - CCI, foi notificada pelo Tribunal de 

Contas do Estado da Bahia - TCE, para que a Secretaria preste esciarecimentos e jurite os 

documentos que julgar pertinentes acerca dos apontamentos contidos no Relatório de 

Auditoria da Compensaço Tarifria Do Sistema Metroviário de Salvador e Lauro de 
Freitas (SMSL), que discorre sobre o Modelo Tarifário adotado para o Sistema 

Metroviário. 

Outrossim, o Parecer N2 000149/2020, parte integrante da notificacão 

supracitada, contém manifestaço jurIdica do Auditor Estadual de Controle Externo, 

Roberto Cavalcante Sampaio, sobre a auditoria de Acompanhamento da Execucão 

Orçamentária e Financeira em torno da questäo da compensacäo tarifária do SMSL. 

Assim, os trabalhos de auditoria foram realizados pela ly Coordenadoria de Controle 

Externo do TCE, ao promover o acompanhamento da compensaço tarifária do SMSL, a 

partir do exercicio de 2018, e teve como objetivo identificar os valores ressarcidos pelo 

Estado da Bahia (Poder Concedente) a Concessionária CCR - Metro Bahia. 

0 referido relatório discorreu sobre os seguintes assuntos: modelo tarifário, 

risco de deficit da conta vinculada da concessionária, apuraco do deficit tarifário, 

integracão fIsica e tarifária entre o SMSL e STCO (Sistema de Transporte Coletivo por 

Onibus de Salvador), mitigacâo do deficit tarifário do SMSL e risco de demanda atendida 

pelo sistema. 

Após a concluso dos trabaihos, foi recomendado ao Poder Concedente que 

avalie alternativas para mitigacão do deficit tarifário, sugerindo, ainda, que se proceda 

auditoria sobre a apuracâo anual do Risco de Demanda a partir do exercIcio de 2020, de 
forma a identificar os valores que sero compartithados pelo Concedente, além dos 

riscos relativos a possibilidade de reequilIbrio econômico-financeiro da Concessão. 
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BA DESENVOLVIMENTOURBANO 	 HI
I G0VERNO DO ESTADO 

COM ENTARIOS 

0 Relatório de Auditoria da Compensaco Tarifária Do Sistema Metroviário de 

Salvador e Lauro de Freitas (SMSL), trouxe uma anlise do Modelo Tarifário praticado no 

Sistema Metroviário e suas integraçöes corn os Sistemas de Onibus Urbano de Salvador e 

Metropolitano, sob a égide de ampla documentaçâo relativa ao tema (Leis, Contratos, 

Convênios, Acordos, TAC), considerando, ainda, as açöes desenvolvidas por esta SEDUR 

no âmbito da Concesso do SMSL. 

No ponto relacionado a integraco, o Relatório, indica, inclusive, o não 

cumprimento por parte da Prefeitura Municipal do Salvador do quanto acordado no 

Contrato de Programa, o que levou esta Secretaria requerer intervenco do Ministério 

Püblico do Estado da Bahia -MPE/BA, como mediador das "cliscordâncias entre as partes 

para a efetivaço da integracâo plena do sistema Metroviário corn o sistema de 

transporte coletivo por ônibus" (Relatório de Auditoria, p6g. 9) 

No entanto, em que pese o amplo conhecimento demonstrado sobre o 

assunto, por parte dos Auditores, fazemos os seguintes comentários: 

0 Parecer Ng 000149/2020 afirma: 

"Destarte, conforme assinalou a 19  CCE em seu Relatório, o 
deficit tarifário apurado no opera cào do SMSL está diretamente 
relacionado corn o Modelo Tarifário que foi adotado no Contrato de 

Concessào, em fun cáo do separa cáo explicita entre a Tarifa de 

Rernunera cáo e a Tarifa Püblica. "(Parecer N 2  000149/2020, p6g. 6) 

"Nesse caso, a auditoria realizada pela 19  CCE, apontou que a 

precária integracào fIsica e tarifária do SMSL corn as linhas de ânibus de 
Salvador e metropolitanas tern irnpactado no apura cáo do deficit tarifário, 
cujo percentual vem crescendo rnais e mais a coda ano em re/a cáo a 

Receita Tarifária. "(Parecer NQ 000149/2020, p6g. 7). 

Cumpre esciarecer que o Deficit Tarifário no está diretamente relacionado ao 

Modelo Tarifário adotado, tendo em vista que a separaço entre o valor da remuneraçào 

do serviço prestado pelo concessionário e a tarifa püblica é instrumento de polItica 

püblica, conforme Lel Federal n2  12.587/12, que institui as diretrizes da Poiltica Nacional 
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SCVETARIA DE 	 BAI1L OESENVOLVIMENTOUR8ANQ 
I GOVERNO DO ESTADO 

de Mobilidade Urbana, especialmente no seu art. 92  (ver abaixo) 

E importante também ressaltar que, ao contrrio do que afirma o Parecer, a 

precária integracão fIsica e tarifária do SMSL corn as linhas de ônibus de Salvador e 

metropolitanas (STCO), näo tern impactado no deficit tarifáno constatado. 0 deficit é 

fruto da polItica tarifãria adotada para a integração dos sisternas, firmada no Contrato de 

Programa, que passou a existir quando da irnplantação do SMSL. 

Desse modo, pode-se definir a polItica tarifria no sistema de transporte 

püblico urbano, como o conjunto de medidas, regras e normas estabelecidas pelo Poder 

Püblico que delirnitam a forma de financiamento da operacão desses sistemas e a 

cobranca de contrapartida financeira por parte dos usuários. Essa contrapartida 

financeira, paga pelos usurios de transporte, é definida na Lei da Mobilidade Urbana 

(Lei no 12.587/2012), como tarifa püblica. A mesma lei diferenciou esse conceito do 

conceito de tarifa de rernuneracão do operador, que no necessariamente representa o 

mesmo valor da tarifa cobrada do usuário, vejarnos: 

"Art. 92  0 regime econômico e financeiro do concessöo e o da 
permissào do servico de transporte pOblico coletivo serdo estabe/ecidos no 
respectivo edital de Iicitaçöo, sendo a tarifa de remuneracâo do prestacão 
de servico de transporte pOblico coletivo resuitante do processo Iicitatório 
do outorga do poder páblico. 

22 0 preco pOblico cobrado do usuário pelo uso do transporte 
pOblico coletivo denomina-se tarifa pOblico, sendo institulda por ato 
especifico do poder pOblico outorgante." 

Desse modo, a definiço do sistema tarifrio de urn sistema de transporte 

püblico e uma atribuição do Poder Concedente. Ademais, para estipular as tarifas do 

transporte, o dirigente püblico tern de seguir a legislaço vigente sobre o tema, 

estabelecida na Lei da Mobilidade Urbana (12.587/2012), na Lei das Concessöes 

(8.987/1995) e na Lei das Licitacôes (8.666/1995 e 9.074/1995). 

Vale destacar, que a Lei da Mobitidade Urbana trouxe alguns avancos em 

termos de princIpios a serem observados pelo Poder Püblico na formataço de uma 

poiltica tarifária, vejamos alguns: 

a tarifa püblica pode ser diferenciada de tarifa de rernuneraco do operador, 

conforme descrito anteriorrnente; 

a tarifa de remuneraço do operador deve ser definida em processo de 

concorrência püblica. Além disso, os reajustes e as revisôes devem incluir a transferência 
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SECRETARIA DE 	 BIII. OESENVOLVDENTOURBANO 
I GOVERNO DO ESTADO 

de parcela dos ganhos de eficiência e produtividade das empresas aos usurios; 

a remuneraço do operador pode variar conforme metas de qualidade e 

desempenho a serem atingidas; 

os subsIdios devem ser concedidos corn base em critérios transparentes e 

objetivos. Assim, a tarifa de remuneracäo pode ser constituida pela tarifa püblica 

sornada a receita oriunda de outras fontes de custeio, inclusive subsIdios cruzados 

intrasetoriais e intersetoria is. 

Pela simples leitura das normas relacionadas ao tema, concluImos que o 

sistema de transporte püblico pode operar corn uma tarifa que nao necessariamente seja 

equivalente a remuneracao unitária do operador, abrindo possibilidades para 

subvençOes püblicas e outras fontes de receitas, inclusive as originárias dos beneficiários 

indiretos e dos não usuários do sistema, possibilitando o custeio do mesmo nessas 
modalidades, dentro de parâmetros de eficiência na operacao, como forma de atingir a 

preconizada modicidade tarifária. 

Na determinacão da Politica Tarifária de integraco entre as sistemas, o 

Governo do Estado da Bahia estipulou, por meio do Contrato de Concessao n2  01/2013, 

a tarifa de remuneração do operador do SMSL, e, por meio do Contrato de Programa, a 

tarifa de remurieração do STCO e demais sistemas que viessem a integrar corn o SMSL, 

bern como, sua forma de reajuste, como bern dernonstra o Relatório de Auditoria. 

Dentro dessa PolItica Tarifária, no que se refere as tarifas püblicas exciusiva do 

SMSL e de integracào, o interesse do Governo do Estado é que, considerando a 

modicidade tarifria e a capacidade de pagamento dos usuários, a populacão consiga, 

por meio do pagamento de uma ünica passagem, ter acesso aos sistemas de transporte 

da cidade, podendo efetuar ate duas integracôes. Cremos que esse ponto foi 

corretamente assimilado pelo TCE, quando afirma: 

"Evidentemente, nâo ha como negar-se a importância social 
causada pelo custeio do sistema metro viário, para boa parte da populaçdo 
da regiào metropolitana de Salvador, que depende do transporte püblico 
coletivo, através do pagamento de subsIdios pa gas pelo Estado..." (Parecer 

N2  000149/2020, p6g. 5). 

Entendemos que, corn uma ónica tarifa püblica, ao pagar aos operadores 

desses sistemas suas tarifas de remuneracão, poderé vir causar algum deficit na Câmara 

de Cornpensaçao Tarifria - CCT. A esse respeito, a Auditoria recomendou ao 

Concedente: 
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DESENVOLVIMENTOURBANO I BAIIl
GOVERNO DO ESTADO 

"0 SMSL deve buscar alternativas para mitiga cáo do deficit 
tarifário, além dos ganhos de eventual reduçáo dos tarifas do camp/eta 
integração em fun cáo do redu cáo dos custos dos ônibus urbanos. Dentre 
essas alternativas, o SMSL deve ova/jar a aumento de Receitas 
Extraordinárias, conforme definido no Cláusula 23.9 do Contrato de 
Concessão, a promocáo de acöes que visem aumentar o nümero de 
passageiros exciusivos do Metro ou que visem oumentor o nümero de 
passageiros que facarn uma Onica integração cam as sistemas de ônibus." 
(Relatório de Auditoria, págs. 12/13) 

Informamos que, a SEDUR continua envidando todos os esforcos junto a 
Prefeitura Municipal do Salvador, no sentido da implantacão total do redesenho das 

linhas do STCO, conforme Contrato de Programa, que implicará numa major integracão, 

bern como, uma reduço dos custos para os sistemas, como demonstrado nos Estudos 

entregues ao Ministério Püblico, no âmbito do TAC n2  016/2017. Observamos que, o 

aumento das receitas extraordinárias já vem acontecendo e a tendência é crescer ainda 

mais com o acréscimo de linhas do STCO integradas, além da reestruturacão do sisterna 

de alirnentação do SMSL, urna vez que as areas disponIveis para exploraçâo cornercial 

nos terminais tendem a ser valorizadas pelo nümero de pessoas transitando nesses 

equipanientos. 

Vale ressaltar, que a SEDUR também estuda outras alternativas para obter 

recursos extra tarifários para o sistema, como a opco de rnanter a tarifa ptblica do 

SMSL urn pouco abaixo das tarifas de integracao e das praticadas no Sistemas de Onibus 
Urbano e Metropolitano, de forma a incentivar o aumento de passageiros exciusivos do 

Metro, corn vistas a reduzir o risco de deficit para a CCT. Como a Auditoria sugeriu que "o 

Poder Concedente ovaliasse a pertinência de manter a Tarifa Püblica do SMSL em R$ 3,70, ou 
seja, R$ 0,30 abaixo do Torifa PUb/ica do STCO para ônibus urbano e do Anel 1, que é de R$ 4,00", 
pode-se afirmar que essa decisao foi benéfica, não soniente como forma de contribuir 

para a reduçäo do deficit da CCT, considerando que houve urn aumento de passageiros 

exciusivos no SMSL desde que essa polItica tarifária entrou em vigor, como também atua 

como elemento indutor da modicidade tarifária. 

A Auditoria ainda sugeriu que: '.. deve demandar do STCO a repasse dos volores 
dos créditos corn base no arrecada cáo, conforme definido no Contrato Pro grarna, e náo corn base 

L 	no utilizacOo desses_créditos, de forma que o eventual footing fique no Canto Vinculada do 
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SECRETARIA DE 	 BAIII OE$ENVOLVMENTOURBANO I 
GOVERNO DO ESTADO 

Concessionária junta ao Agente de Liquidacâo." (Relatório de Auditoria, pág. 13). 

Sobre esse assunto, o MunicIpio de Salvador, por meio da Secretaria Municipal 

de Mobilidade e da Agenda Reguladora e Fiscalizadora dos Serviços Püblicos de Salvador 

- Arsal, foi comunicado por esta SEDUR, em diversas oportunidades, sobre a adocäo de 

medidas necessárias junta aos seus operadores, a fim de dar cumprimento as obrigaçöes 
relativas a integração fIsica-tarifária e a interoperabilidade de cartöes entre os modais, 

para atendimento aos dispositivos estabelecidos pelo Contrato de Programa. 

Todavia, ate o momento, as providências ainda não foram adotadas pela 

Administraço Municipal, sendo assim, realizaremos novas comunicacOes aos titulares 

da Secretaria Municipal de Mobilidade, Casa Civil do MunicIpio e Ministérlo Püblico do 
Estado da Bahia (Grupo de Atuaçäo Especial de Defesa do Patrimônio Püblico e da 

Moralidade Administrativa), noticiando a continuidade do descumprimento, pelo 

representante do STCO, da obrigatoriedade de creditar imediata e automaticamente, em 

conta vinculada, na forma definida no item IV.3 da Cláusula Quinta do Contrato de 

Programa, valores de venda de cartöes corn direito a mültiplas viagens, comercializados 

pelo STCO para passageiros que utilizarão o SMSL e a STCO de forma integrada. 

Ademais, a ato de comunicação em questho será instruldo corn demonstrativos 

do valor devido pelo STCO e a montante por ele efetivamente aportado, além de solicitar 

a adoção das providências a cargo da Secretaria Municipal de Mobilidade, especialmente 

no que tange ao pagamento dos valores pretéritos devidos e ao restabelecimento do 

imediato e automático crédito de que cuida a item IV.3 da Clàusula Quinta do Contrato 

de Programa, a luz, inclusive, dos subitens 1.2.1 e 19.2 do Edital de Concorrência n2  

01/2014, deflagrada pelo MunicIpio de Salvador, e das subcláusulas 11.2, incisas I e II, e 

13.1 do correspondente Contrato celebrado. 

Par fim, a Relatório de Auditoria recomenda ao Poder Concedente que: 

'.. 	procedc, auditoria sobre a apura cáo anual do Risco de 
Demanda a partir do exercIcio de 2020, de forma a identificar as valores 
que serào comparti/hados pelo Concedente e em fun cáo dos riscos relativos 
6 possibilidade de reequi/Ibrio economico-financeiro do Cbncessão. 
(Relatório de Auditoria, p6g. 15) 
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SECRETARIA DE 	 BAI1l DESENVOLVIMENTOUR8ANO 
I GOVERNO DO ESTADO 

Cumpre informar que, em cumprimento ao Contrato de Concessão n2  01/2013, 

so submetidos os valores a serem compartilhados, as operacöes, bilhetagens, câmara 

de compensaçöes, indicadores de desempenhos, dentre outros a empresa Accenture do 

BrasI Ltda., contratada pela CTB para atuar como Verificador Independente - VI. Assim, 

todas as operacöes, procedimentos e anIises relativas ao item "Risco de Demanda" 

serão realizadas pelo Verificador Independente, que atua como auditoria deste contrato. 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Fabio Jose Almeida Silva Santos
Assistente - Assinado em 24/08/2020

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: GYOTUWMTI1


